
 
 

 

 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MAUÁ CAPITAL HIGH YIELD – FII 

 CNPJ/ ME nº 36.655.973/0001-06 

 

PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL 

INICIADO EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

TERMO DE APURAÇÃO 

  

Na qualidade de instituição administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO MAUÁ CAPITAL HIGH YIELD – FII, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 43.010.601/0001-98 

(“Fundo”), o BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira autorizada pela Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar fundos de investimento e carteiras de 

valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 

Praia do Botafogo, nº 501, 5º andar, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob nº 

59.281.253/0001-23 (“Administrador”), por meio deste instrumento, apura, na forma de 

sumário, o resultado dos votos dos titulares de cotas de emissão do Fundo (“Cotas” e 

“Cotistas”, respectivamente), no âmbito de Assembleia Geral de Cotistas do Fundo 

realizada de forma não presencial, por meio da consulta formal enviada aos Cotistas pelo 

Administrador no dia 29 de dezembro de 2022, conforme facultado pelo Art. 21 da 

Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 

472” e  “Consulta Formal”, respectivamente). 

 

Por meio da Consulta Formal, os Cotistas foram convocados a deliberar sobre a 

aprovação da seguinte ordem do dia (“Deliberação”): 

 

i. Aprovar a alteração do Público-alvo do Fundo, de “investidores em geral” para 

“investidores profissionais”. Deste modo, o item 1.6 do Regulamento passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 



 
 

 

1.6. O FUNDO é destinado a investidores profissionais, conforme definidos no 

artigo 11 da Resolução nº. 30, de 11 de maio de 2021 (“Resolução CVM 30” e 

“Público-Alvo”, respectivamente). 

 

ii. Aprovar a alteração do objetivo do Fundo, a fim de excluir a necessidade de aplicação 

mínima de 67% (sessenta e sete por cento) do patrimônio líquido do Fundo em 

Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”). Deste modo, o item 2.1 do 

Regulamento passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

 

2.1. O objeto do FUNDO é proporcionar aos Cotistas a valorização de suas 

cotas, por meio da aplicação nos seguintes ativos: (i) Certificados de Recebíveis 

Imobiliários (“CRI”), desde que tenham sido objeto de oferta pública registrada na 

CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação 

vigente, observadas as condições estabelecidas nos subitens abaixo; (ii) cotas de 

outros Fundos de Investimento Imobiliário (“FII”); (iii) Letras Hipotecárias (“LH”); 

(ivii) Letras de Crédito Imobiliário (“LCI”); (iv) Letras Imobiliárias Garantidas 

(“LIG”); (vi) Certificados de Potencial Adicional de Construção emitidos com base 

na Instrução da CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003 (“CEPAC”); (vii) Cotas 

de Fundos de Investimento em Participações (“FIP”) que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas pelo FUNDO; (viii) Cotas de 

Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (“FIDC”) que tenham como 

política de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde 

que as cotas tenham sido objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo 

registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação em vigor; (ixviii) 

Ações ou quotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as 

atividades permitidas aos FII (“Participações Societárias”); (ix) Ações, debêntures, 

bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados 

de desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de 

debêntures, cotas de fundos de investimento, notas promissórias, e quaisquer 

outros valores mobiliários, desde que se trata de emissores registrados na CVM e 

cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII (“Ações e Outros Títulos 

Imobiliários”); (xi) demais ativos financeiros, títulos e valores mobiliários que sejam 

ou venham a ser permitidos pela legislação ou regulamentação aplicável (“Ativos-

Alvo”). 

 

Foram recebidas respostas à Consulta Formal de Cotistas representando, 

aproximadamente, 98,24% das cotas de emissão do Fundo, a qual, após a devida 

apuração, resultou na APROVAÇÃO de todas as Deliberações, conforme os percentuais 

de votos favoráveis, de votos contrários, bem como abstenções formalmente 

manifestadas, detalhados abaixo: 



 
 

 

  

 APROVO NÃO APROVO ABSTENÇÃO 

Matéria (i)  90,37%  0,06%  0,00%  

Matéria (ii)  90,40%  0,04%  0,002%  

  

A Administradora esclarece que os Cotistas que se declararam em situação de conflito 

de interesse para exercer seu direito de voto na deliberação da Consulta Formal não 

foram considerados no cômputo dos quóruns acima divulgados. 

 

 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2022. 

  

  

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO MAUÁ CAPITAL HIGH YIELD – FII 

 

 


